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Declara de utilidade p~blica para 
fins de desapropriação o imÓvel -
abaixo descrito e d~ outras provi 
dencias. 

O Prefeito Municipal da Estância de são Jos~ dos Campos, 
no uso de suas atribuiçÕes legais, e nos têrmos do artigo 69 do Decreto - Lei n<? 
3. 365 de 21 de junho de 1941, com as alteraçÕes dadas pela Lei n<? 2 . 786 de 21 
de maio de 195 6 e Dec r eto - Lei n<? I. O 75 de 22 de janeiro de 1970; 

DECRETA -------
Artigo 19 - Ficam declaradas de utilidade p~b lica para fins 

- - --r " de desapropriaçao por via amigavel O'.l judicial, as areas abaixo descritas ,perten -
c entes a Luciano Lourenço, destinadas a retificação da Rua Cel. Moraes a saber: 

11 O ter r e no atingido mede 2 6, 3 7w no alinhamento da Rua 
Cel. Moraes; 3, 20m no alinhamento do muro da casa n<? 
255 no sentido da Linha Velha; 26, 60m no alinhamento do 
projeto, fazendo divisa com o remanescente do mesmo pro 
priet~rio e 2, 60:n do outro lado fazendo divisa com a ;:. 
r ea da P r efeitura da Estância de São Jos~ dos Campos. A 
~rea a ser atingida ~ de 70, 14m2 (setenta metros e c ator 
ze decimetros quadrados)de terreno; e a ~rea construida ~ 
de 28, 58m2 (vinte e oito metros e c inquenta e oito decilT'e 
tros quadrados) , compreendendo urra casinha e parte do 
barracão ali existente. 11 

Pa r~g r afo Único As ~reas acimas descri tas encontram -
se caracterizadas na planta e memorial descritivo constantes do processo interno n<? 
01338/73. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao preço e for 
mas de pagamentos, far - se -~ a expropriação por ac;rdo, uma vez satisfeitos os 
seguintes requisitos 

I - Que o preço não ultrapasse os valores fixados no laudo 
de avaliação; 

II - Que o propriet~rio ofereça : 
a)traslado do tÚulo aqu ~ sitivo e prova de transcri -

ção imobili~ria; 
b) certidão vinten~ria atualizada do imÓvel; 

c) certidão atualizada de aquisição do imÓvel e n~ 
~ativa de alienação, hipoteca, ar r esto, sequestro, açao reipersecutÓria e demais -
onua; 

d) certidão negativa de impostos e taxas e contri -
buição de melhoria; 

Artigo_]_<? - Ficam de ela radas de natureza urgente a de 
sapropriação, objeto do presente Decreto e de ac;rdo com o artigo 15 do Decreto 
Lei n<? 3. 365 de 21 de junho de 1941, com as alteraçÕes dadas pela Lei n<? 2. 786 
de 21 de maio de 195 6 e Decreto - Lei n<? 1. 075 de 22 de janeiro de 19 70. 

" Artigo 49 - Este Decreto ent r ara em vigor na data de sua 
pu~licação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 

outubro de 1973. 
Prefeitura da Estância de são Jos~ dos Campos, em 5 de 

c<---x. >· - / 
S~rgio Sobral _}i-é Oliveira 

Prefeito M·unicipal 
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Registrado e publicado no Gab; nete do Prefeito, aos cinco 
dias do mes de outubro de mil novecentos e setenta e treis. 
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